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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES - SEMINF/SEMAOB

AVISO DE ERRATA 002 E REMARCAÇÃO
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 (SEMINF/SEMAOB)

O Município de Macaé, através da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e da Secretaria Municipal Adjunta de Obras, torna públi-
co, para conhecimento dos interessados, visando atender a solicitação da Secretaria 
Municipal Adjunta de Obras após análise ao pedido de esclarecimento 001, adota as 
seguintes providências, em forma de ERRATA: Itens modificados no edital: 1.2, 5.1, 
9.1.2.7 e 31.24; Itens inseridos no Edital: 14.2, 14.3, 31.25 à 31.28; Anexos modifica-
dos no edital: Anexo IV, V, VII e VIII.
Torna público também que fica remarcado para o dia 21 de setembro de 2020, às 
09:00h, no Auditório do Paço Municipal, sito à Av. Presidente Feliciano Sodré, 534, 
Térreo, Centro na cidade de Macaé/RJ, a TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 (SE-
MINF/SEMAOB) do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de EXECUÇÃO IN-
DIRETA EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO de acordo com as Leis em vigência. 
O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download no 
site do Município de Macaé (www.macae.rj.gov.br). O edital também estará disponível 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da SEMINF/SEMAOB, situada na Se-
cretaria Municipal Adjunta de Obras, através de pessoa credenciada e com carimbo do 
CNPJ, de segunda a sexta-feira, tel. contato (22) 2757-6027.
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para execu-
ção de cinco pontes metálicas, localizadas entre os Distritos Frade e Sana (Rio 
Sana, Bom Viver, São José, Santa Rosa e Santana) Macaé-rj, com fornecimento 
de mão-de-obra, materiais e equipamentos, para atender às necessidades da 
Secretaria Municipal Adjunta de Interior.

Macaé-RJ, 01 de setembro de 2020.

GUSTAVO LIMA VALLADÃO
Coordenador Geral de Licitações - SEMINF/SEMAOB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE REVISÃO FISCAL

Recurso Administrativo Voluntário
Processo Administrativo: 14248/2019
Apensos: 34659/2014, 5169/2014 e 34658/2014

EXTRATO DO JULGAMENTO

Ementa do Acórdão: ISS. Impugnação. Atividade Notarial e de Registro Público. Dele-
gação pelo Poder Público. Tributação. Imposto não recolhido ao Município. Notificação 
de Lançamento nº 37/2014 válida. Recurso Voluntário conhecido, mas não provido.

VANESSA RAMOS CRUZ 
Presidente do Conselho de Revisão Fiscal

Mat. PMM 10064 - Portaria SEMFAZ nº 1155/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE REVISÃO FISCAL

Recurso Administrativo Voluntário
Processo Administrativo: 22794/2016

EXTRATO DO JULGAMENTO

Ementa do Acórdão: Revisão de IPTU. Uso Comercial. Ausência de provas por 
parte da Requerente. Majoração do Tributo por Erro de Lançamento Anterior. In-
cidência dos Efeitos do Art. 432 da Lei Complementar Municipal nº 282/2018. Re-
curso Voluntário Improvido.

VANESSA RAMOS CRUZ 
Presidente do Conselho de Revisão Fiscal

Mat. PMM 10064 - Portaria SEMFAZ nº 1155/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE REVISÃO FISCAL

Recurso Administrativo de Ofício
Processos Administrativos: 7523/2019
Apensos: 62052/2013 e 9251/2014

EXTRATO DO JULGAMENTO

Ementa do Acórdão: ISS. Impugnação. Decadência da Cobrança de ISS. Receitas Re-
lativas a Afretamento. Enquadramento do Subitem 7.21 do Anexo da LC nº116/2003. 
Improcedência. Serviços prestados em Águas Marítimas. Alegação de Não Incidência 
de Juros e mora sobre multa de ofício. Indeferida. Inteligência do Art. 445 da LCM nº 
053/2005.Recurso Conhecido e não provido.

VANESSA RAMOS CRUZ 
Presidente do Conselho de Revisão Fiscal

Mat. PMM 10064 - Portaria SEMFAZ nº 1155/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE REVISÃO FISCAL

Recurso Administrativo Voluntário
Processo Administrativo: 14099/2006
Apensos: 24535/2003, 20832/2003 e  25346/2003
 

EXTRATO DO JULGAMENTO

Ementa do Acórdão: Recurso Voluntário Não Provido. Embaraço à Fiscalização Tribu-
tária pela não entrega de documento. Auto de Infração procedente

VANESSA RAMOS CRUZ 
Presidente do Conselho de Revisão Fiscal

Mat. PMM 10064 - Portaria SEMFAZ nº 1155/2019

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 097/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Câmara Municipal de Macaé, 01 de setembro de 2020.
 

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA 098/2020

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:

Câmara Municipal de Macaé, 01 de setembro de 2020.
 

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

PORTARIA 
097/2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA  CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/08/2020 ADRIANA DE SOUZA 
PEREIRA DA CONCEIÇÃO 5392-9 ASSESSOR A DAS I GABINETE VEREADOR  

LUIZ FERNANDO BORBA PESSANHA 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/09/2020 WILLIAM DOS SANTOS 
TAVARES 152.497.157-02 ASSESSOR A DAS I GABINETE VEREADOR  

LUIZ FERNANDO BORBA PESSANHA 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 01 de setembro de 2020. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

PORTARIA 
098/2020 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA  CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/08/2020 ANDRE LUIS DE LIMA 
MACHADO 5433-0 ASSESSOR A DAS I GABINETE VEREADOR  

JULIO CESAR DE BARROS 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/09/2020 ANDRE LUIS DE OLIVEIRA 
MACHADO 171.583.737-11 ASSESSOR A DAS I GABINETE VEREADOR  

JULIO CESAR DE BARROS 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 01 de setembro de 2020. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 
 


